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Estado de Pernambuco
PREFEITIJRA MUNICIPAI, DE VERTENTE DO LERIO

Gabinctc da Prefeita

EMENTA: Dá+e o nome a ponte e dá oulras
providencias.

A PREFEITA DO MUMCiPIO DE VERTENTE DO LERIO. EStAdO dE

Pemambuco, no uso de sr.ras atribuições qrrc lhe são conferids,s por Lei, faço saber que a

Cânara Municipal aprova c eu sanciono a seguinte de Lei:

AÍ. l" - Denomina-se Ponte Basílio Francisco do Nascimenlo a ponte localizada
sobre o rio Pitombeir4 que cruza a sede do nosso município.

Art.2" - As despesas com a implementação desta lei correra por conta da dotação
orçamentiáda própria.

Àrt. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação

Art. 4" - Revogam-se as disposições em conlrario

Gabinete da Prefrita, do Municipio de Vertente do Lerio 07 de outubro de

2005
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